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1. Tema proposto. 

 

Direito Eleitoral, cultura política, participação e instituições representativas no Brasil 

contemporâneo. 

 

2. Área de Concentração. 

 

Direitos Fundamentais e Justiça 

 

3. Linha de Pesquisa. 

 

Direitos Fundamentais, Cultura e Relações Sociais 

 

4. Grupo de Pesquisa. 

 

Democracia e participação na contemporaneidade (certificado pelo CNPQ - 

dgp.cnpq.br/dgp/espelhogrupo/2750373008563245) 

 

5. Participantes atuais do projeto. 

 

Jaime Barreiros Neto (líder do grupo)  Professor Assistente da Faculdade de Direito 

da Universidade Federal da Bahia, aprovado em concurso público de provas e títulos, é 

Doutor em Ciências Sociais, Mestre em Direito Público e Bacharel em Direito pela 

citada universidade. É ainda professor da Universidade Católica do Salvador (desde 

2004) e Faculdade Baiana de Direito (desde 2007). Lecionou nos cursos de graduação 

em Direito da Faculdade Ruy Barbosa (2005 a 2007) e da Faculdade Batista Brasileira 

(2006). É também professor convidado de vários cursos de especialização em Direito, 

sendo atualmente coordenador do Curso de Pós-Graduação em Direito Eleitoral da 

Faculdade Baiana de Direito e do Curso de Especialização em Direito e Processo do 

Trabalho da Universidade Católica do Salvador. É ainda Analista Judiciário do Tribunal 

Regional Eleitoral da Bahia, Ex-Vice-Diretor da Escola Judiciária Eleitoral da Bahia, 

Vice-Presidente do Instituto de Direito Constitucional da Bahia, Auditor e Ex-

Procurador do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol da Bahia, além de autor de 



obras jurídicas. Atua nas áreas de Direito Eleitoral, Direito Constitucional, Direito 

Desportivo, Teoria Política e Democracia Contemporânea.  

 

Cláudio André de Souza (líder do grupo)  Possui Graduação com habilitação em 

Ciência Política (2009), Mestrado (2011) e Doutorado (2016) em Ciências Sociais pela 

Universidade Federal da Bahia (UFBA). Atualmente é Professor Adjunto da 

Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (UNILAB), 

Campus dos Malês (BA). Possui experiência de pesquisa nos seguintes temas: 

democracia, participação, movimentos sociais, representação, partidos políticos e 

protestos. 

 

Pedro Arnaldo Ribeiro  Analista Legislativo da Câmara dos Deputados, com lotação 

na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), Especialista em Direito 

Internacional pelo Centro de Direito Internacional (CEDIN), Bacharel em Direito pela 

Universidade Católica do Salvador (UCSal). Ex-Assessor da Corregedoria Nacional do 

Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), de 2011 a 2016.  

 

Sabrina de Oliveira Silva Telles  Advogada. Mestranda em Políticas Sociais e 

Cidadania pela Universidade Católica do Salvador (UCSal). Graduada em Direito pela 

Universidade Católica do Salvador (UCSal). Pós-graduanda em Direito do Estado pela 

Universidade Católica do Salvador (UCSal). Atua principalmente no tema "Direitos 

Humanos".  

 

6. Objetivos. 

 

O Grupo de Pesquisa em Democracia e Participação na contemporaneidade, já 

certificado pelo CNPQ, tem como intuito compreender diversas interfaces que estejam 

situadas nos seguintes aspectos teóricos e empíricos: 1- O papel dos espaços públicos de 

participação social e política envolvendo movimentos sociais, governos e partidos; 2- A 

relação entre representação e participação no âmbito da teoria democrática 

contemporânea, significando esforços de investigação e diálogo com a normatividade; 

3- Protestos e a atuação de movimentos sociais em contato próximo ou distante com 

governos e partidos políticos; 4- Análise de instituições participativas consolidadas a 

partir da redemocratização do Brasil, a partir da configuração de políticas públicas 



voltadas a incentivar diversos níveis de participação da sociedade em desenhos 

institucionais variados. 

 

Na perspectiva deste grupo de pesquisa, e de forma congruente com a linha de pesquisa 

“Direitos Fundamentais, Cultura e Relações Sociais”, desenvolvida no âmbito do 

Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade Federal da Bahia, o projeto de 

pesquisa proposto, intitulado “Direito Eleitoral, cultura política, participação e 

instituições representativas no Brasil contemporâneo”, tem como objetivo a difusão de 

estudos aprofundados relacionados à análise dos desenhos institucionais em debate no 

Congresso Nacional, no âmbito do Supremo Tribunal Federal e na sociedade em geral 

em suas interseções com a proposta constitucional de construção de um modelo 

maximalista de democracia, firmado em uma cultura política participativa, ou mesmo 

deliberativa.  

 

A Constituição Federal de 1988, produto de uma ampla participação popular vivenciada 

em todo o país durante os vinte meses de duração da Assembleia Nacional Constituinte 

instalada em fevereiro de 1987, estabeleceu, de forma inovadora em relação às suas 

antecessoras, um modelo de democracia maximalista fundado na convergência entre a 

previsão de eleições diretas e periódicas para os principais postos da administração 

pública e um grande conjunto de instrumentos de participação direta do povo na vida 

política do Estado, não mais reduzida, dessa forma, ao exercício do voto. 

 

Como produto de uma nova perspectiva de concepção democrática do país, construída 

já a partir dos princípios constitucionais fundamentais, o ordenamento jurídico 

brasileiro, nas últimas três décadas, consagrou uma diversidade de novos institutos, 

voltados a uma ótica maximalista de democracia, a ser vivenciada nas mais diversas 

esferas do Estado e da sociedade civil. O poder político, outrora exercido pelo povo 

através, tão somente, de representantes eleitos ou, muitas vezes, impostos de forma 

autocrática, passou a se circunscrever, ao menos teoricamente, a uma órbita de exercício 

firmada em ideais de participação e deliberação, norteadores de uma nova perspectiva 

teórica de representação política propugnadora de uma maior autonomia dos cidadãos, 

com a previsão legal de instrumentos como a iniciativa popular de lei, as audiências e 

consultas públicas, o orçamento participativo e a formação de conselhos e órgãos 

colegiados de política urbana, no âmbito da União, dos estados e municípios.  



 

No plano teórico, a ordem política firmada pela Constituição Federal de 1988, neste 

sentido, revela-se como amplamente democrática, a partir de um ideal de conjunção 

permanente entre representação e participação nas esferas de poder. No plano prático, 

entretanto, será que, de fato, os institutos da democracia semidireta previstos na Carta 

Maior têm tido efetividade social? O modelo maximalista de democracia, consagrado 

constitucionalmente, tem sido praticado na gestão pública? Os desenhos institucionais 

em voga no país, bem como aqueles em debate no processo de reforma política, são 

compatíveis com os princípios fundamentais constitucionais, em especial com aqueles 

vinculados ao pleno exercício dos direitos políticos? Uma ampla reforma institucional 

teria o condão de estabelecer liames mais efetivos de legitimidade democrática na 

sociedade brasileira? 

 

A democracia, regime político muitas vezes interpretado como controverso nos seus 

propósitos e fundamentos básicos, pressupõe uma ontologia eminentemente processual, 

revelada em incessantes buscas pela liberdade e pela igualdade política, pela ampliação 

da participação, pelo controle social da administração pública, pela transparência e pela 

educação cívica. Tendo a realidade democrática natureza dinâmica, muito além de um 

ideal estático de participação, igualdade política, transparência pública e consagração de 

liberdades fundamentais, relevante se torna, para a construção de Estado Democrático 

de Direito, uma postura ativa e vigilante da sociedade em torno da efetivação dos 

instrumentos jurídicos constituintes da soberania popular. O desenvolvimento de 

pesquisas acadêmicas que possam contribuir para a busca dessa efetivação, neste 

sentido, justifica-se de forma plena, uma vez que o entendimento esclarecido acerca da 

realidade política é requisito básico para a consolidação dos princípios fundantes de 

qualquer regime de poder que guarde pretensões democráticas.  

 

A partir de uma abordagem interdisciplinar, com ênfase no direito e na ciência política, 

áreas de formação acadêmica do seu proponente, Jaime Barreiros Neto, Doutor em 

Ciências Sociais e Mestre em Direito pela Universidade Federal da Bahia, este projeto 

de pesquisa, a ser desenvolvido em conjunto com discentes sob orientação, buscará 

desvendar, por meios de estudos qualitativos e quantitativos, graus de efetividade das 

instituições previstos na Constituição Federal como requisitos para a elevação da 

qualidade da democracia, com o intuito de levar à sociedade reflexões, por meio de 



seminários, debates e publicações, que possam contribuir para a formação de uma nova 

cultura política mais ampla e participativa, conforme o modelo pretendido pela 

Constituição Federal de 1988.  

 

7. Problema de pesquisa. 

 

Ao mesmo tempo em que consagra um modelo de democracia maximalista, pautado em 

uma perspectiva de ampla participação popular, o sistema político brasileiro, ancorado 

na Constituição de 1988, não consegue se legitimar ante os atores sociais, cada vez mais 

descrentes  com as instituições estatais, os partidos políticos e o próprio regime político 

democrático. 

 

8. Hipóteses a serem investigadas. 

 

Uma ampla reforma institucional teria o condão de estabelecer liames mais efetivos de 

legitimidade democrática na sociedade brasileira. 

 

Mudanças institucionais, relacionadas ao sistema partidário, aos sistemas eleitorais, às 

formas de financiamento político e ao sistema de governo vigente, poderiam contribuir 

para o incremento da democracia brasileira, colaborando para a construção de uma 

cultura política democrática. 

 

O estabelecimento de uma cultura política democrática relaciona-se diretamente com o 

desenho institucional e as normas jurídicas eleitorais estabelecidas por uma determinada 

sociedade.  

 

9. Resultados esperados. 

 

Desenvolvimento de debates e seminários vinculados ao tema proposto neste projeto de 

pesquisa e às pesquisas desenvolvidas pelos discentes sob orientação. 

 

Publicação de resenhas, artigos científicos e livros com abordagem temática vinculada 

aos estudos a serem desenvolvidos durante a execução do projeto proposto.  

 



Produção de dissertações de mestrado e teses de doutorado por parte dos discentes 

engajados no projeto, no âmbito do Programa de Pós-Graduação em Direito da UFBA.  

 

10. Cronograma. 

 

A execução do presente projeto deverá ocorrer ao longo de oito semestres letivos.  
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